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RECUPERAÇÃO JUDICIAL N° 0002487-69.2019.8.14.9100 i |
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CHINA CONSTRUCnON BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A, já §1
O Í3

qualificado, nos autos da recuperação judicial proposta por 3ARI CELULOSE PAPEL E «|
EMBALAGENS S/A e OUTROS, vem, respeitosamente, por seus advogados, a

w»

presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao quanto disposto no art. 1.018 do

^ Código de Processo Civil, informar que interpôs Agravo de Instrumento contra ar. g.|
decisão proferida em 29 de abril de 2021, que, contrariamente à Lei e jurisprudência

li
deste E. TJPA, prorrogou, pela 3^ vez, o prazo de suspensão das ações e execuções | g

.•2 8
ajuizadas em face das Devedoras CStay Period"). fl

o:^

Em atendimento à parte final do mesmo dispositivo, apresenta a relação de

documentos que formaram o instrumento do recurso, quais sejam: go

O w

•gS
^ CO
.2—-

• DOC. 01 - Petição inicial da Recuperação Judicial; ;g-|
o [oi

• DOC. 02 - Procurações do Agravante edas Agravadas; | °
• DOC. 03 - Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial; i|
• DOC. 04 - Termo de Compromisso do Administrador Judicial; J s

• DOC. 05 - Liminar proferida nos autos do agravo de instrumento n. 0806511-

53.2019.8.14.000, bem como no agravo de instrumento n. 0806á '̂̂ ^®^^
06.2019.8.14.0000;
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MAURO CÉSAR. SANTOS

advogados associados

VARA distrital D£
IVICNTE DOURADO
Foiha n'

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO
DA VARA DISTRITAL DEMONTEDOURADO-COMARCA DEALMESJM
-PA

PROCESSO N"

0002487.69.2019.8.81.9100

SANTOS E SANTOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES, na qualidade de
Administrador Judicial nomeado nos autos de RECUPERÁCAO
JUDICIAL do"GRUPO JARI",emcurso perante esse MM Juízo, vem, mui
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao artigo 7 ,
§2% da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020, apresentar LISTA
GERAT^ DE CREDORES de responsabilidade deste Administrador
Judicial, nos termos que segue em anexo, bem como Edital para posterior
publicação.

Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso aos
documentos que fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, mediante
acesso ao incidente processual instaurado no PJe sob n° 0800105-
02.2021.8.14.9100.

Termos em que,
P)çde e espera deferimento.

ém, 20 de maior d9<^21

SANTOi^E^^TOSADVOGAÍf^ ASSjSOCLiDOS S/S
AdministradorJmícial

jàegKsentadoporMAURO CÉSAR )SANTOS

Roo Oorninços Mouíwos. ao - M Vilioge Emprescriol. solo» 1201 o 1205 e 1207
CEf^ 66055-210 - Boiom. PA
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VARA distrital 0£
i\ lJNTE DOURADO
;olha n°ÍL5iia:|^

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Infomnações Processuais

Código de rastreabilidade: 40320218578833

Nome original: Despacho.pdf

Data: 20/05/2021 15:51:22

Remetente:

Protocolo: 2021.00906129-47
Processo; 0002487-69.2019.8.14.9100
SECRETARIA DA VARA DISTRITAL DE MONl fc
dourado-ALMEIRIM
Classe: OFÍCIO ,4 c-
Data da Entrada-24/05/2021 08:11 5'
Tipo documento: PROTOCOl.O
Envolvidos;
REOJÊKENTE

.iARl C&..-.11-0SE PAPtL t embalagem Sr
'.7' ' RI?

SJSP - -

^ SJSP - Guarulhos - 4® Vara - Secretaria

Tribunal Regional Federal da 3® Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0002487-69.2019.8.14.9100.

Assunto: Boa tarde, em cumprimento à decisão proferida nos autos n. 0001178-91.2007.4.03.

6119, encaminho cópias dos documentos Id. 52637438, Id. 52637439 e Id. 52637440,

para instrução dos autos n. 0002487-69.2019.8.14.9100.





















































































VARA DISTRITAL DE

MONTE DOURADO

SARAIVA RABELO Poiha:

EXCELENTfôSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DISTRITAL

DE MONTE DOURADO - ALMEIRIM NO ESTADO DO PARA
9
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Autos n» 0002487-69^019^.14^100 |

S0ENER6Y SISTEMAS INTERNACIONAIS DE g

ENERGIA S/A (doravante simplesmente SoEnergy), inscrita no CNPJ/MF sob on.» |
03.818.451/0001-29. com sede na Av. José Silva de Azevedo Neto, 200 - Barra da |
Tijuca, Rio de Jan^o/RJ, CEP 22775-056. neste ato representada nostermos dos o
seus atos constitutivos, por sua advogada que aesta subscreve, com escritório na |
Av. Luiz Carlos Berriní, 1748, cj. 1303, Sâo Paulo/SP, CEP 04571-000, vem, s

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da RECUPERAÇÃO |
JUDICIAL de JARÍ CELULOSE PAPEL E EMBALAGEM SA MATRIZ, com i
fundamento no artigo 8® da Lei 11.101/2005, apresentar IMPUGNAÇÃO AO |
EDITAL, e assim e)q}or e requerer o quanto se segue. |
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VARA DISTRITAL DE

MONTE DOURADO

Folha;

EXCELLiNTÍSSIMA SENHORA DOUTORa JtíZA DE DIREITO DA VARA
DISTRITAL DE MONTE DOURADO/PA.

Protocolo: 2021.01044513-55
Processo; 0002487-69.2019.8.14.9100
SECRETARIA DA VARÁ DISTRITAL DE MONTE
DOURADO-ALMEIRIM
Classe: MANIFESTACAO DO MP

Data da Entrada: 09/06/2021'08:53 33
Tipo documento: PROTOCOLO
Envolvidos:

REOJERENTE JAR: CE.ULOSFI^APEL F EMBALAGEM SA
MATRIZ

MW. Juizá,

Jari Celulose e Paineira Investimentos Florestais pleiteiam autorização judicial para
conclusão da transferência de propriedade de determinados bens iir ^cis de prop-iedade das
recuperardas Marquesa S.A. e Princesa S.A o.s quais alegam que ha.'iam siuo alienados a
Paineira anteriormente ao protocolo do pedido de recuperação judicial.

Consta que, em 2017, Marquesa S.A. e Princesa S.A celebraram instrumento de
compra e venda dos imóveis rurais identificados como "Fazenda Pinhalzinho". "Fazenda São
Roque". "Fazenda Ponderosa" e "Fazenda Taquarigaçu" e do respectivo ativo ambiental com a
pessoajurídica Paineira Investimentos Florestais.

Relativamente as "Fazenda Ponderosa" c "Fazenda Taauariaacu" os

compromissos de compra c venda celebrados estabeleciam, além do pagamento do preço
ajustado, a lavratura df* escritura de compra e venda e o registro o qual estava condicionado a
baixa dc ?ravanies existentes.

Quanto as "Fazenda Pinhalzinho" e "Fazenda São Rogue", sustentam que as
escrituras de venda e compra foram lavradas, todavia, não foram registradas.

Alegam a Jari Celulose e Paineira Imestimentos Florestais que "os gra\ anies que
recaem sobre as propriedades devem ser cancelados, visto que todos os respectivos créditos
foram submetidos aos efeitos da recuperação judicial, haja vista que essescredores se sujeitam
aos efeitos do artigo 49 da Lei n" 11.101/05."









VARA DISTRITAL DE

MONTE DOURADO

Polha: '

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE MONTE
DOURADO COMARCA DE ALMEIRIM -PA

Recuperação Judicial
PROCESSO N9; 0002487-69.2019.8.2019,8.14.9100
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BELÉM FOMENTO MERCANTIL - ERELI e CREDITUM |
RECUPERADORA DE CRÉDITOS EINVESTIMENTOS LTDA.. inscrita no CNPJ/MF sob n9 |;
04.639.984/0001-06, com sede na Rua Senador Feijó 131.49 andar. Centro. SP. CEP 01006^00.
adade de S8o Paulo - SP, nos autos do processo de Recuperação Judicial da recuperanda JarI
Florestal S/A. vem. conjuntamente àpresença de Vossa Excelência, expor e requerer oquanto lu"

o

segue: <

§
Na forma autorizada pelos arts. 286 e seguintes do Código Civil, a g

Cedente BELÉM FOMENTO MERCANTIL - EREU cedeu, integralmente àCessionária seu credito |
devidamente relacionado no Quadro Geral de Credores, nos termos do Instrumento Particular De <
Contrato DeCessãoDe DireitosCredHórios. a

ü

g
a

Dessa forma, requerem: |

s
Cl.

a) o deferimento da sucessio processual da Cedente BELÉM FOMENTO |.
MERCANTIL - ERELI, pela cessionária CREDITUM RECUPERADORA DE CRÉDITOS E
INVESTIMENTOS LTDA, nos termos e para osfins dos dispositivos retro citados;
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b) a alteração do polo passivo junto ao sistema informatizado do Tribunal de
Justiça (PJE), para que, doravante, todas as intimações sejam realizadas em nome da
cessionária CREDITUM RECUPERADORA DE CRÉDITOS EINVESTIMENTOS LTDA. em |

Pàg. 1 de 23
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